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SEGUNDO TERMO ADITIVO DE 27 DE JULHO DE 2017 AO CONTRATO N. 45/2016 

Em 27 de julho de 2017, tendo como local a Prefeitura Municipal de Orindiúva, as partes 
signatárias do Contrato n. 45/2016, datado de “14 de abril de 2016, plenamente ajustadas, 

a saber, de um lado, na qualidade de CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA, 

neste ato representado por MAURÍCIO BRONCA, e de outro lado a empresa JOSE 

ELIAS MORAIS - ME, com sede na Rua I, lote 02, quadra €, na cidade de Olimpia - SP, 

neste ato representado pelo Senhor José Elias Morais, na qualidade de CONTRATADA, 

resolvem aditar o contrato em referência, que tem por objeto para o fornecimento de 

pedras, divisórias e materiais para acabamento para melhorias no município, de acordo 

com as clausulas seguintes: 

19) 

Fica prorrogado em 07 (sete) meses o prazo de duração do contrato n. 45/2016, 

continuando em vigor, com suas alterações, até 28 de fevereiro de 2018. 

2º) 

Ficam mantidas as demais clausulas contratuais em vigência e que não tenham sido 

alteradas pelo presente termo. 

E assim, por estarem justas e acertadas entre si, as partes contratantes firmam o 

presente termo, em três vias de igual teor, na presença de duas testemunhas que 

JOSÉ ELIANMORAIS - ME 
ratada 

Testemunhas: es . 
À . . ” IML na - Lia ralo pr 

é! Feligbina de Aquino Silva Nome: Tatiana Giiimarães Lucianei da Silva 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ORINDIUVA 

CONTRATO N. 45/2016 

Termo aditivo de 27 de julho de 2017, referente ao 

Contrato n. 45/2016. Extrato. Cláusula 1º — prorrogação 

do contrato por 07 meses; 2º — mantidas as demais 

cláusulas contratuais. 
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